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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553


E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


Lei nº 800, de 22 de outubro de 2010.
Autoriza o PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE r$ 171.575,00 e dá outras providências.


Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 171.575,00 (cento e setenta e um mil, quinhentos e setenta e cinco reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:
03- Sec. Mun. Administração, Planejamento e Finanças
01 - Sec. Mun. Administração, Planejamento e Finanças
04.122.0010.2005 Manutenção Secretaria Administração e Finanças
3.1.90.13.00.000000 – obrigações patronais(024)                               R$   1.612,00
3.1.90.16.00.000000 – outras despesas variáveis-pessoal (025)        R$   3.148,00
04- SEC. MUN EDUCAÇÃO CULTURA TURISMO E DESPORTO
01 – Manutenção Desenvolvimento Ensino
12.361.0046.2007 Manutenção Secretaria Educação
3.1.90.11.00.000000 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal(041) R$ 34.480,00
3.1.90.13.00.000000 – obrigações patronais (042)                              R$   5.810,00
12.361.0047.2008 Manutenção Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.000000 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal(051) R$ 27.100,00
3.1.90.13.00.000000 – obrigações patronais(052)                                R$  9.480,00
05 SEC MUN SAÚDE, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – Fundo Municipal da Saúde
10.301.0107.2020 Manutenção Fundo da Saúde
3.1.90.11.00.000000 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal(088) R$ 12.750,00
3.1.90.13.00.000000 – obrigações patronais(089)                               R$ 16.340,00
3.1.90.16.00.000000 – outras despesas variáveis – pessoal(090)      R$   6.100,00
03- Fundo Municipal da Assistência Social
08.244.0030.2027 Manutenção fundo Assistência Social
3.1.90.11.00.000000 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal(119) R$ 11.045,00
06 – SECRETARIA MUNCIPAL DA AGRICULTURA 
01 - SECRETARIA MUNCIPAL DA AGRICULTURA
20.606.0078.2029 - Manutenção Fundo Agricultura
3.1.90.11.00.000000 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal(128) R$ 16.650,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
26.782.0099.2035  – Conservação Estradas e Pontes
3.1.90.11.00.000000 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal(160) R$ 25.100,00
3.1.90.13.00.000000 – obrigações patronais (161)                               R$  1.960,00
Total              





            
 R$ 171.575,00


Art. 2º Para cobertura dos créditos adicionais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso o superávit financeiro do exercício de 2009 no valor de R$ 155.920,00 (cento e cinqüenta e cinco mil, novecentos e vinte reais) e a redução da seguinte dotação orçamentária:
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
26.782.0101.1013 – Pavimentação Estrada Morro Linha Frank 
4.4.90.51.00.000000 – Obras e Instalações (208) 
 
 
    R$ 15.655,00
Total              





            
 R$ 171.575,00
 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de outubro de 2010. 





SÉRGIO MARASCA
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Registre-se e Publique-se.
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